[image: image1.jpg]CAMARA MUNICIPAL DE LLIMA DUARTE





LEI ORDINÁRIA Nº 1718/2013

Regulamenta o Conselho Municipal de Assistência Social e da outras providencias.
 
A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS:

Art. 1º. Fica criado o Conselho de Assistência Social do Município de Lima Duarte, órgão deliberativo, de caráter permanente e âmbito municipal, de natureza pública, vinculado a Secretaria de Assistência Social adaptado nos moldes desta lei.
 Art. 2º. Respeitadas as competências exclusivas do Legislativo Municipal, compete ao Conselho Municipal de Assistência Social: 

I- Aprovar a Política Municipal de Assistência Social;

II - Definir as prioridades da política de assistência social;

III- Apreciar e aprovar o plano municipal de Assistência Social e suas adequações;

IV-  Atuar na formulação de estratégias e controle da execução da política de assistência social;

V – Apreciar e aprovar a proposta orçamentária alocados no Fundo Municipal de Assistência Social;

VI – Exercer a orientação e controle do Fundo Municipal de Assistência Social;

VII -  Apreciar e aprovar critérios para a programação e reprogramação de execuções financeiras do Fundo Municipal de Assistência Social, e fiscalizar a movimentação e a aplicação dos recursos;

VIII- Acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de assistência prestados a população pelos órgãos, entidades públicas e privadas no Município;

IX -  Aprovar o plano de aplicação do Fundo Municipal de Assistência Social e acompanhar a execução dos serviços de Assistência Social pública e privada, no âmbito municipal, considerando as normas do Conselho Nacional de Assistência Social.
X -  Apreciar e aprovar critérios de partilha de recursos, respeitando-se os parâmetros previstos na Lei Orgânica de Assistência Social, Lei 8.742 de 1993.

XI -   Elaborar e aprovar seu Regimento Interno;

XII-  Zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo da assistência social;

XIII-  Convocar ordinariamente a cada 02 (dois) anos, ou extraordinariamente, por maioria absoluta de seus membros, a Conferência Municipal de Assistência Social, que terá a atribuição de avaliar a situação da assistência social, e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema;

XIV-  Acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos programas e projetos aprovados na política municipal de Assistência Social;

XV -  Aprovar critérios de concessão e valor dos benefícios eventuais;

XVI – Zelar pela implementação e pela efetivação do Sistema Único de Assistência Social;

XVII – Inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de assistência social no município;

XVIII – Aprovar o relatório anual de gestão;

XIX – Zelar pelo bom funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.

 

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO
SEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO
 
Art 3º. O Conselho Municipal de Assistência Social será formado por 10 (dez) membros titulares e 10 (dez) membros suplentes oriundos da mesma categoria;

 

I – O Poder Executivo Municipal será representado por 5 (cinco) membros:


a) 03 (três) representantes da secretaria Municipal de Assistência Social;


b) 01 (um) representante da secretaria Municipal de Saúde;


c) 01 (um) representante da secretaria Municipal de Educação.

II – A Sociedade Civil será representada por 5 (cinco) membros:


a) 02 (dois) representantes de organizações de usuários e/ou representantes de usuários;


b) 02 (dois) representantes de Entidades e organizações de Assistência Social;

c) 01 (um) representante dos trabalhadores da área;

§ 1º. Entende-se por usuários as pessoas vinculadas aos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais da política de assistência social;

§ 2º. São consideradas como Entidades e Organizações de Assistência Social, aquelas que prestam, sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela LOAS, bem como as que atuam na defesa e garantia de seus direitos;

§ 3º. Entende-se por representante dos trabalhadores da área as formas de organização de trabalhadores do setor como associações de trabalhadores, sindicatos, federações, confederações, centrais sindicais, conselhos federais/regionais de profissões regulamentadas que organizam, defendem e representam os interesses dos trabalhadores ou mesmo fóruns de trabalhadores que integram o Sistema Único da Assistência Social – SUAS;

Art 4º. Além dos 10 (dez) membros suplentes oriundos da mesma categoria, poderão ser eleitos até 5 (cinco) suplentes dos representantes de organizações de usuários e/ou representantes de usuários e até  5 (cinco) suplentes dos representantes dos trabalhadores da área.

Parágrafo Único: Para fins de convocação de reuniões do CMAS e representatividade do mesmo será considerado apenas o primeiro suplente. Caso haja vacância na cadeira titular de usuários, o 1º suplente assume a titularidade e os demais suplentes serão convocados para assumir a 1ª suplência conforme ordem de classificação.

 

Art. 5º. A cadeira do CMAS será ocupada pela Entidade/Organização; podendo os representantes serem indicados pela referida entidade;

Paragrafo Único: Na falta e/ou impedimento de entidades distintas para ocupar todas as cadeiras disponíveis no CMAS, as entidades poderão ocupar 2 (duas) cadeiras do referido Conselho.

 

Art. 6º. Na ausência de representante constituído dos trabalhadores da área, deverá ser eleito como representante um dos membros dos trabalhadores que compõe o SUAS do município, a saber, são todos aqueles inseridos na Secretaria de Assistência Social, na Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social, nas Unidades Públicas Estatais, nas Entidades e Organizações de Assistência Social.

§ 1º. Não representarão o seguimento dos trabalhadores da sociedade civil, os trabalhadores públicos ou privados revestidos de cargos de direção, de chefia ou comissionados.

§ 2º. No âmbito do conselho, os trabalhadores referidos na §3º. do artigo 3º. Desta lei, defenderão seus interesses coletivos na qualidade de representantes do seguimento de trabalhadores da sociedade civil.

Art. 7º. Os representantes do Governo Municipal serão indicados pelos Secretários Titulares.

 

Art. 8º.  Os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social da Sociedade Civil serão eleitos nas Conferencias Municipais de Assistência Social ou em  fóruns próprios convocados para esse fim, sob a supervisão do Ministério Público, tendo como candidatos e/ou eleitores:

I - representantes dos usuários ou de organização de usuários da assistência social;

II - entidades e organizações de assistência social;

III - representantes de trabalhadores do área.

 

Art 9º. A atividade dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social reger-se-á pelas disposições seguintes:

 

I - o exercício da função de Conselheiro é considerado serviço público relevante e não será remunerado;

II - os conselheiros serão excluídos do conselho Municipal de Assistência Social e substituídos pelos respectivos suplentes em caso de faltas injustificadas a 3 (três) reuniões consecutivas ou 5 (cinco) reuniões intercaladas;

III - Cada membro titular do Conselho Municipal de Assistência Social terá direito a um único voto na sessão plenária;

IV - O Conselho municipal de Assistência Social será presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros titulares, após empossados;

V - O período de mandato dos Conselheiros será de dois anos podendo haver uma única recondução.

Art. 10. Os Conselheiros serão nomeados através de portaria pelo Prefeito Municipal.

 

SEÇÃO II
DO FUNCIONAMENTO
 
Art. 11. O Conselho Municipal de Assistência Social terá seu funcionamento  regido pelo regimento interno próprio e obedecendo as seguintes normas:

I – plenário como órgão de deliberação máxima;

II – Mesa Diretora;

II – Comissões Temáticas;

IV – Secretaria Executiva.

§ 1º. As Comissões Temáticas podem ser de caráter permanente ou eventual, e têm por finalidade subsidiar as decisões da Plenária no cumprimento de suas competências, bem como da Mesa Diretora, quando solicitados;

§ 2º. A Secretaria Executiva é órgão de apoio técnico e administrativo do CMAS diretamente subordinado à Presidência e à Plenária. 

Art. 12. As sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada mês e extraordinariamente quando convocadas pelo Presidente ou por requerimento da maioria dos seus membros;

Art. 13.  A Secretaria Municipal de Assistência Social prestará o apoio administrativo necessário ao funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social, garantindo a infra-estrutura física, material, financeira, bem como recursos humanos para pleno funcionamento do conselho. 

 

Art. 14. Para melhor desempenho de suas funções o Conselho Municipal de Assistência Social poderá recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios:

 
I – consideram-se colaboradores do Conselho Municipal de Assistência Social as instituições formadoras de recursos humanos para a assistência social e as entidades representativas de profissionais e usuários dos serviços de assistência social sem embargo de sua condição de membro;

II – poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória especialização para assessorar o Conselho Municipal de Assistência Social em assuntos específicos.

 

Art. 15. Todas as sessões do Conselho Municipal de Assistência Social serão públicas e precedidas de ampla divulgação.

 

§ 1º: As resoluções do Conselho Municipal de Assistência Social, bem como os temas tratados em plenários de diretoria e comissões, serão objeto de ampla e sistemática divulgação.

§ 2º - As resoluções deverão ser publicadas no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte, e da Câmara Municipal de Lima Duarte sem prejuízo das demais previsões legais.

 

Art.16. O Conselho Municipal de Assistência Social efetuará o enquadramento do regimento interno dentro das normas desta lei no prazo de 60 (sessenta) dias após a promulgação desta lei;

 

Art. 17. Revogadas as disposições em contrario, em especial a Lei Municipal nº. 1.020 de 05 de novembro de 1997, e as Leis Municipais números 1.071 de 30 de junho de 1999 e 1.167 de 12 de junho de 2002, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 Lima Duarte-MG, 30 de agosto de 2013.

 

 

	Arzenclever Geraldino Silva

Prefeito Municipal
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